
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao  Senhor  P re fe i t o
Mun ic ipa l ,  so l i c i t ando ,  j un to  ao
departamento competente, estudo e
providências junto ao órgão competente
para garantir o cumprimento da Lei
Federal nº 8.623/1993 e do Decreto nº
946/1993, que regulamentam a profissão
de Guia de Turismo, no âmbito do
Município, especialmente quanto ao
direito de acesso gratuito dos guias
devidamente credenciados aos atrativos
turísticos municipais.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando estudo e providências junto ao órgão competente para garantir o cumprimento da
Lei Federal nº 8.623/1993 e do Decreto nº 946/1993, que regulamentam a profissão de Guia
de Turismo, no âmbito do Município, especialmente quanto ao direito de acesso gratuito dos
guias devidamente credenciados aos atrativos turísticos municipais.
 
JUSTIFICAMOS que a Lei nº 8.623/1993 estabelece que o exercício da profissão de Guia
de Turismo depende de cadastro junto à EMBRATUR, garantindo aos profissionais
habilitados o direito de acesso gratuito a museus, galerias, parques exposições, feiras,
bibliotecas e demais pontos de interesse turístico, quando devidamente credenciados.
 
O cumprimento da legislação federal assegura a valorização dos guias regularmente
cadastrados, fortalece o turismo local e evita o exercício irregular da atividade no Município.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 14 de abril de 2026.

 
 
 

Ver. Bahia do Lava Rápido 
VEREADOR 
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